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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2025 - UASG 200376

Número do Contrato: 12/2021.
Nº Processo: 08295.002245/2021-58.
Pregão. Nº 1/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE GO.
Contratado: 09.151.154/0001-59 - ULTRASEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA. Objeto:
Prorrogação do contrato nº 12/2021-sr/pf/go por mais 12 meses.. Vigência: 02/09/2025 a
01/09/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.735.336,80. Data de Assinatura:
15/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 15/08/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO
EDITAL DE NOTIFICACAO Nº 2/2025

Processo SEI 08320.000954/2025-78.
1. Com base no inciso I do Art. 156 da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o

notificado encontrar-se em local incerto e não sabido após falta de resposta em
comunicação via postal e via eletrônica, consoante artigo 26, parágrafo 4º da lei nº
9784/1999, notifico o Sr. FRANCISCO PEREIRA BORGES JUNIOR, Representante Legal da
empresa JR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ/MF sob o nº
13.963.910/0001-11) sobre a decisão da Superintendência Regional de Polícia Federal em
Mato Grosso, no âmbito do Contrato nº 09/2024, da intenção de aplicação da penalidade
de:

a) Multa de 2% sobre o valor atualizado do contrato ou seja 2% sobre R$
1.482.995,52 (um milhão, quatrocentos e oitenta e dois mil novecentos e noventa e cinco
reais e cinquenta e dois centavos), ou seja no valor de R$ 29.659,04 (vinte e nove mil
seiscentos e cinquenta e nove reais e quatro centavos) para o atraso de garantia. Com
fundamento no inciso 12.2 do contrato nº 09/2024: "(2) moratória de 0,7% (sete
centésimos por centos) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até
o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia."

b) Extinção do Contrato na data provável de 13/11/2025 por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas com fundamento na alínea a do item 12.2 do
Contrato nº 9/2024: "a) O atraso superior a 25 dias autoriza a Administração a promover
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021."

c) Impedimento de licitar e contratar (inciso III, do art. 156 da Lei 14.133/2021),
com fundamento no item 12.2 do Contrato 09/2024 em virtude da prática das condutas
descritas nas alíneas "b", e "d" do subitem 12.1 do Contrato (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

2. Os fatos e a decisão fundamentada estão narrados no Relatório Comissão
141902717-GESCON/SELOG/SR/PF/MT, que podem ser retirados na sede da SR/PF/ M T ,
situada na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1205 - Araes, Cuiabá - MT, CEP 78008-902
ou obtidos através de acesso eletrônico no sistema SEI ao processo 08320.000847/2025-40
pelo representante legal da empresa.

3. A solicitação de acesso eletrônico ao processo 08320.000847/2025-40 no
sistema SEI poderá ser solicitada através do endereço eletrônico
gescon.selog.srmt@pf.gov.br.

4. Assim, fica facultado à CONTRATADA para, querendo, apresentar RECURSO,
consoante o disposto no artigo 166 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação desta notificação, tendo em vista que após
as análises necessárias constata-se que houve inexecução parcial do Contrato.

5. A não apresentação de manifestação no prazo estabelecido ensejará a
aplicação da sanção administrativa citada, com o consequente registro no SICAF e demais
cadastros. Cuiabá-MT. Data da Assinatura: 19/08/2025.

FABRÍCIO FERNANDO DIOGO BRAGA
Superintendente Regional da SR/PF/MT

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 200374

Número do Contrato: 4/2022.
Nº Processo: 08320.000924/2022-19.
Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO MT. Contratado:
61.600.839/0001-55 - CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E. Objeto: Apostilar
o valor do contrato em decorrência do pedido de reajuste acostado nos autos SEI
(39834513), e item 2.2 do 3º termo aditivo (65381458), com efeitos retroativos a
25/05/25, e ainda seguindo previsão contida na Cláusula Sexta do Instrumento de
Contrato. Vigência: 08/07/2022 a 08/07/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
5.245,56. Data de Assinatura: 18/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 18/08/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM FOZ DO IGUAÇU - PR

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2025 - UASG 200366

Nº Processo: 08389.001121/2025-30.
Dispensa Nº 27/2025. Contratante: DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM FOZ DO
I G U AC U .
Contratado: 52.577.242/0001-46 - CHARLES JOSUE BORGMANN SAMPAIO. Objeto:
Contratação de serviços comuns de chaveiro nas condições estabelecidas no termo de
referência, para a Delegacia de Polícia Federal em Foz do Iguaçu.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: III - Alinea: B. Vigência:
20/08/2025 a 20/08/2026. Valor Total: R$ 15.930,00. Data de Assinatura: 20/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 20/08/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SERGIPE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 200344

Número do Contrato: 7/2024.
Nº Processo: 08520.000102/2024-43.
Pregão. Nº 90004/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SE.
Contratado: 25.128.718/0001-99 - HIGICLEAN III TECNOLOGIA E SERVICOS DE LI M P EZ A
LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 07/2024-SR/PF/SE por
mais 06 (seis) meses, a partir de 19/09/2025 até 18/03/2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal na forma dos artigos 106 e 107
da Lei n° 14.133, de 2021, conforme previsão na cláusula segunda do contrato.
Revisar o contrato para excluir custos fixos ou variáveis não renováveis, conforme
previsto no item 9, Anexo IX, da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. Vigência: 19/09/2025
a 18/03/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 160.974,90. Data de Assinatura:
18/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 18/08/2025).

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 200129

Número do Contrato: 9/2023.
Nº Processo: 08670.001655/2023-19.
Contratante: SUPERINTENDENCIA DA PRF EM ALAGOAS. Contratado: 03.758.809/0001-75 -

MANUTECNICA MANUTENCAO LTDA. Objeto: O presente termo de apostilamento,
celebrado com a empresa manutecnica manutencao ltda inscrito(a) no cnpj
03.758.809/0001-75, tem por objeto o reajuste dos valores pagos à contratada, pelos
serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, materiais e
equipamentos inclusos, nas condições estabelecidas no termo de referência.. Vigência:
01/07/2023 a 01/01/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 26.386,20. Data de
Assinatura: 20/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 20/08/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica Nº 9/2025/SRPRF-CE, que entre si celebram a
UNIÃO, através da SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO CEARÁ -
SPRF/CE, órgão subordinado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, inscrito no CNPJ
sob o nº 00.394.494/0107-94, e o MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE, inscrito no CNPJ sob o nº
07.735.178/0001-20. Objeto: Colaboração mútua visando desenvolver ações integradas de
enfrentamento da criminalidade e promoção da segurança viária, por meio de
procedimentos de cooperação técnica e operacional entre os Partícipes, em especial, o
intercâmbio de conhecimentos, experiências e aparato físico/estrutural, contribuindo para
o aprimoramento do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), da Política Nacional de
Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS) e do Plano Nacional de Redução de Mortes e
Lesões no Trânsito (PNATRANS). Data da assinatura: 20/08/2025. Processo Administrativo:
Sei!PRF nº 08653.009627/2025-10. Vigência: 5 (cinco) anos a partir da assinatura, podendo
ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo. Signatários Sr. ANTHONY S T H E FA N N Y
NUNES DE LIMA, Superintendente da PRF-CE; e, pelo MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE, Sr. ALEX
ANDERSON NUNES DA COSTA, Prefeito.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL
EM GOIÁS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO: 08662.009010/2024-12
OBJETO: APURAÇÃO DE POSSÍVEL DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL A União,

por intermédio da Superintendência da PRF em Goiás, neste ato representada pela
Comissão de Apuração designada através da Portaria SPRF-GO/PRF nº 165, de 03 de julho
de 2025, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 04 de julho de 2025, vem
NOTIFICAR a pessoa jurídica ONE GESTAO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
33.131.860/0001-13, com endereço na Av. Américo Buaiz, 501 - Salas 510, 512 e 514,
Edifício Victoria Office Tower - Enseada do Sua - CEP: 29.050-463, Vitória/ES, acerca da
instauração de procedimento de apuração de descumprimento contratual nos autos
administrativos nº 08662.009010/2024-12, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/21,
conforme fatos narrados nos autos em questão, como incurso, em tese, na conduta
tipificada no Art. 155, IV, da Lei nº 14.133/21. Fica a pessoa jurídica notificada para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da publicação desta
notificação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
dirigida à Comissão de Apuração, instalada no Núcleo de Análise Técnica e Controle Interno
da SPRF-GO, no endereço Rua 143, esquina com a rua 147, Quadra 64, Lotes 22/23, 10º
andar, Bairro Setor Marista, Goiânia / GO, CEP 74170-020, tendo em conta a possível
aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas no Capítulo I, Título
IV, da Lei nº 14.133/21. Notifica-se ainda que o procedimento irá prosseguir, ainda que não
haja comparecimento da pessoa jurídica aos autos.

RAPHAEL BARCELOS DE QUEIROZ
Presidente da Comissão de Apuração

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUÍ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2025 - UASG 200127

Nº Processo: 08668.004393/2024-74.
Pregão Nº 90008/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA DA PRF NO PIAUI.
Contratado: 04.808.914/0004-87 - PROTEMAXI SEGURANCA PATRIMONIAL ARMADA LTDA.
Objeto: Serviços contínuos de vigilância armada, 24 horas ininterruptas, para a sede da 5ª
delegacia da sprf-pi, em parnaíba-pi..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 20/08/2025 a 20/08/2027. Valor Total: R$
1.139.950,08. Data de Assinatura: 20/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 20/08/2025).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2025 - UASG 200127

Número do Contrato: 7/2020.
Nº Processo: 08668.005339/2019-89.
Contratante: SUPERINTENDENCIA DA PRF NO PIAUI. Contratado: 10.427.965/0001-19 -
INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL. Objeto:
Repactuar os valores do contrato, em razão dos reajustes dos itens envolvendo a folha de
salários, com base nas convenções coletivas de trabalho: (i) pi000053/2025, com efeitos a
partir de 01/01/2025, (ii) sindpd 2024-2025, com efeitos a partir de 01/10/2024 e reajustar
o valor dos insumos em 4,77% (quatro inteiros e setenta e sete centésimos pontos
percentuais), conforme inpc acumulado no período de janeiro/2024 a dezembro/2024 e
com efeitos a partir de 01/01/2025.. Vigência: 05/05/2020 a 05/11/2025. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 864.610,44. Data de Assinatura: 19/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 19/08/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL - CONTRATO 14/2023
Partícipes: Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Rio de Janeiro, CNPJ

00.394.494/0111-70, e a empresa ARAM ARQUITETURA URBANISMO E ENGENHARIA LTDA ,
inscrita no CNPJ sob nº 18.988.273/0001-51. Processo nº 08657.047748/2022-87. Contrato
14/2023. Objeto: Elaboração de projetos básicos e executivos de reformas, ampliações ou
construções de edificações da Unidade Operacional da Polícia Rodoviária Federal de
ITAPERUNA. Espécie: O superintendente da Polícia Rodoviária Federal no Rio de Janeiro decide
notificar a referida empresa, na figura de sua representante, a Sra. Carla Gabriely de Oliveira
Bessa Manfrin, para que apresente defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data desta publicação, uma vez que houve atraso na entrega dos projetos e descumprimento
de normas contratuais expressas, conforme constatado pela fiscalização do contrato.
Fundamento Legal: Art. art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/1993.

VITOR ALMADA DA COSTA
Superintendente da Polícia Rodoviária Federal no Rio de

Janeiro

andrea vieira andrade
Destacar


